
Processo Nº : 23075-8 / 2013
Assunto : Denúncia (Digital)
Denunciado : Secretaria de Estado de Administração - SAD
Denunciante : Zetrasoft Ltda
Relator : Conselheiro Substituto Luiz Carlos Azevedo Costa Pereira

em substituição ao Conselheiro Humberto Bosaipo

Senhor Secretário:

Trata  os  autos  de  Denúncia  formulada  pela  empresa  Zetrasoft Ltda, 

protocolada neste Tribunal de Contas em 02/09/2013, em desfavor da Secretaria de Estado 

de  Administração  –  SAD,  acerca  de  possíveis  irregularidades  no  Pregão  Presencial  nº 

009/2013/SAD.

Após  a  competente  análise,  a  Auditora  Público  Externo  Alessandra  Maia 

Bueno juntou seu Relatório Técnico aos autos por meio do Documento Digital nº 52994-

2014, contendo 88 páginas (relatório mais anexos), concluindo, em suma, pela perda de 

objeto desta denúncia, tendo em vista que o referido pregão foi revogado e contrato dele 

decorrente anulado. 

Dessa  forma,  acolho  a  referida  informação  técnica,  opinando  pelo 

encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Conselheiro  Relator,  com  a  proposta  de 
arquivamento desta denúncia, face a perda de seu objeto.

Secretaria de Controle Externo da Quarta Relatoria do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 13 de março de 2014.

Gilson Gregório
Subsecretário de Controle de Externo

D E S P A C H O

Visto.  De  acordo.  Submeta  os  autos  ao  Gabinete  do 
Conselheiro Relator para as providências cabíveis.

Marcílio Áureo da Costa Ribeiro
Secretário de Controle Externo da Quarta Relatoria

TCE/MT

Fls.    

Rub._______
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